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PROJETO DE LEI N. _____ DE 2025 

 

Institui Boas Práticas de Transparência em 

Contratações Pública no Estado de 

Roraima. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídas as Boas Práticas de Transparência em Contratações Públicas a 

serem observadas no âmbito do Estado de Roraima, assim como em seus respectivos órgãos da 

administração direta e indireta, conforme o art. 1º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

Parágrafo único. São contratações públicas aquelas atividades, de iniciativa do Poder 

Público, estabelecidas no art. 2º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Art. 2º Como medida de transparência, todas as contratações públicas, inclusive as que se 

fizerem, por meio de dispensa de licitação, devem ser publicadas, além dos meios oficiais, em 

conta de mídia social de responsabilidade do órgão contratante.  

§1º A publicação a que se refere o caput deverá ser feita no mesmo dia da publicação no 

diário oficial, com tempo hábil para permitir a participação no certame aos interessados.  

§2º A divulgação que trata o caput será individualizada por contratação e conterá link direto 

para acesso de toda a documentação relacionada à compra pública, incluindo o edital na íntegra 

com todos os seus anexos.  

§3º A publicação deverá ser feita de forma a permitir a busca por palavras-chave dos 

objetos das contratações, o que se dispensa caso o portal oficial de publicação já conte com a 

referida busca, desde que abranja todas as contratações previstas na presente lei. 

Art. 3º A conta de mídia social de que trata o artigo anterior será aquela: 

I – usualmente utilizada na comunicação do governo estadual ou órgão da administração 

direta ou indireta;  

II – criada especificamente pelo poder contratante para o fim da divulgação. 

§1º A conta referida no artigo anterior deve ser informada nos canais oficiais de Governo, 

sempre de maneira atualizada.  
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§2º Ressalvada impossibilidade técnica devidamente justificada, será utilizada mídia social 

única para a divulgação de que trata a presente Lei. 

Art. 4º Será disponibilizado a qualquer interessado o cadastro em boletim informativo 

enviado por e-mail ou outro meio digital contendo a publicação de todos os editais de contratações 

públicas em âmbito estadual, podendo ou não o interessado filtrar seu interesse por objeto de 

contratação de interesse, quando da realização do cadastro. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir diretrizes para as Boas Práticas de 

Transparência em Contratações Públicas no Estado de Roraima, fortalecendo os princípios da 

publicidade, moralidade e eficiência na administração pública. 

A transparência nas contratações públicas é um pilar fundamental para a gestão responsável 

dos recursos do Estado, garantindo que a sociedade tenha acesso a informações claras, atualizadas 

e acessíveis sobre processos licitatórios, contratos firmados e a execução dos serviços contratados. 

Essa prática reduz riscos de irregularidades, combate a corrupção e fortalece a confiança da 

população na administração pública. 

A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece a obrigatoriedade da transparência 

nos atos da administração pública. Além disso, a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) 

e a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) reforçam a necessidade de garantir ampla 

publicidade aos processos de contratação, promovendo o controle social e a fiscalização por parte 

da sociedade civil e dos órgãos competentes. 

Quanto à constitucionalidade e legalidade dessa proposta:  

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio 

Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na 

internet dados relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício 

formal e material. Princípio da publicidade e da transparência. Fiscalização. 

Constitucionalidade. 1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu 

à União a competência para editar normas gerais de licitações e contratos. A 

legislação questionada não traz regramento geral de contratos administrativos, 

mas simplesmente determina a publicação de dados básicos dos contratos de 

obras públicas realizadas em rodovias, portos e aeroportos. Sua incidência é 

pontual e restrita a contratos específicos da administração pública estadual, 

carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade suficiente para caracterizá-la 

como “norma geral”. 2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na 

imprensa oficial e na internet dados relativos a contratos de obras públicas 

não depende de iniciativa do chefe do Poder Executivo. A lei em questão não 

cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova 

atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra estar dirigida ao 

Poder Executivo, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do 

Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF, art. 

61, § 1º, II, e). 3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na 

sua vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público. 

Enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necessária 

transparência das atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o 

princípio constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput, 

CF/88). 4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo 

da administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder 

constituinte, implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde 

que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica. 
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5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, 

pois o custo gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o 

aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal 

preexistente. 6. Ação julgada improcedente. (STF - ADI: 2444 RS, Relator: DIAS 

TOFFOLI, Data de Julgamento: 06/11/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 

02/02/2015). 

 

Assim, diante de todo o exposto e da importância da matéria, conclamo os nobres colegas 

a discutirem e aprovarem o projeto de lei que ora encaminhamos para apreciação. 

Sala das Sessões, data constante no sistema. 

 

 

ARMANDO NETO 

Deputado Estadual 
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